LEI Nº 4.781 - DE 04 DE NOVEMBRO DE 1999.

Cria a COMISSÃO ESPECIAL para organizar as comemorações relativas à virada do século e do milênio, com o objetivo de promover a cidade e o município de Patos de Minas.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica Criada a COMISSÃO ESPECIAL para a organizar as comemorações relativas à virada do SÉCULO e do MILÊNIO, com o objetivo de promover a cidade e o município de Patos de Minas.

Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo regulamentar a Comissão Especial a que se refere o artigo 1º no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

